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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 21 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

que define a Política Nacional de Cooperativismo e institui o regime jurídico das 

sociedade cooperativas, fica acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 21 ...................................................................... 

Parágrafo único. O estatuto de cooperativa de trabalho 
médico não poderá conter cláusula que vede ou crie 

dificuldades a que profissionais de saúde cooperados prestem 
serviços fora do âmbito da cooperativa”.  

Art. 2º As cooperativas de trabalho médico já constituídas que 

possuam em seu estatuto exigência de exclusividade de atuação dos cooperados ou 

restrição à atividade profissional terão prazo de cento e oitenta dias, contados da 

data de publicação desta lei, para fazer a alteração estatutária que garanta o 

cumprimento do disposto no art. 1º. 

Art. 3º O descumprimento desta lei configura infração da 

ordem econômica, sujeitando os infratores às penas estabelecidas pela Lei nº 8.884, 

de 11 de junho de 1994. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Cerca de 27% da população brasileira - o equivalente a 52,6 

milhões de pessoas – está atualmente vinculada a uma das 1.525 operadoras de 

planos de saúde atuantes no setor, segundo dados da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar – ANS, de março de 2009. Deste total, as cooperativas médicas, cuja 

forma mais representativa são as UNIMEDs, constituem a modalidade dominante de 

planos privados de assistência à saúde, visto que 50,2% de planos registrados na 

ANS, neste mesmo período, foram firmados com uma das 344 cooperativas médicas 

existentes no mercado, segundo o Cadastro de Operadoras da ANS.  

Desde  1997,  têm   sido  protocolados junto  ao  Conselho   

Administrativo de Defesa da Concorrência (CADE) processos contra a exigência de 
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unimilitância médica por parte das cooperativas, as quais têm sido condenadas por 

infração da ordem econômica. Portanto, o CADE entende que a exigência de 

exclusividade na prestação dos serviços médicos dos cooperados configura prática 

de conduta anticoncorrencial. 

Face  a esse  contexto,  em 2004, o Deputado Paulo   Lima 

apresentou o Projeto de Lei nº 3.649, que, ao alterar a Lei que define a Política 

Nacional de Cooperativismo (Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971), veda às 

cooperativas de trabalho médico negar o ingresso de pessoas físicas por motivo de 

prática profissional no mesmo ramo de trabalho em que opera a cooperativa. 

O projeto pretendia, dessa forma, impedir que a autonomia 

estatutária das cooperativas de trabalho médico, prevista na Lei do Cooperativismo, 

ferisse o princípio constitucional da livre concorrência, a liberdade de exercício 

profissional, bem como fosse de encontro à Lei dos Planos de Saúde (Lei nº 9.656, 

de 1998) e ao interesse da população usuária dos serviços de saúde. 

A esse respeito, a Lei dos Planos de Saúde determina em 

seu inciso III, art. 18, que: 

“III – a manutenção de relacionamento de contratação ou 

credenciamento com quantas operadoras de planos ou seguros privados de 

assistência à saúde desejar, sendo expressamente vedado impor contratos de 

exclusividade ou de restrição à atividade profissional”. 

O PL 3649/04 foi distribuído às Comissões de Seguridade 

Social e Família; Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e Constituição e 

Justiça e de Cidadania. Tendo recebido parecer favorável nos aludidos Colegiados, 

foi aprovado nas duas primeiras Comissões e, antes de ser votado na última, foi 

arquivado, em janeiro de 2007, nos termos do Artigo 105 do Regimento Interno. 

Posteriormente,  o   ilustre   Deputado  João Dado 

apresentou o projeto de Lei nº 1.506, de 2007, com idêntico teor ao proposto pelo 

Deputado Paulo Lima, o qual também foi arquivado. 

No tocante ao mercado de trabalho médico, as cooperativas 

também se sobressaem, empregando boa parte da mão-de-obra disponível. Em 
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localidades menores, essa participação é ainda mais expressiva. Muitas vezes, o 

estatuto de tais cooperativas possuem cláusulas que vedam a dupla militância do 

profissional de saúde, em que pese a Lei dos Planos de Saúde – Lei nº 9.656, de 

1998 – em seu inciso III, art. 18 vedar às operadoras, “impor contratos de 

exclusividade ou de restrição à atividade profissional”. 

A prática da unimilitância, comum entre as cooperativas 

médicas, vem sendo sistematicamente condenada pelo Conselho Administrativo de 

Defesa da Concorrência – CADE,  como conduta anticoncorrencial, de acordo com o 

art. 20, incisos I e IV e ao art. 21, incisos IV e V, da Lei nº 8.884, de 1994. Tendo em 

vista o entendimento pacífico e amplamente majoritário adotado pelo CADE, o 

Conselho publicou, em dezembro de 2009, a Súmula nº 07, a qual determina que 

“constitui infração da ordem econômica a prática, sob qualquer forma manifestada, 

de impedir ou criar dificuldades a que médicos cooperados prestem serviços fora do 

âmbito da cooperativa, caso esta detenha posição dominante”.  

A nosso ver, os estatutos das cooperativas médicas não 

podem estar imunes a princípios como os da livre concorrência, inscritos no art. 170 

da Constituição Federal, e o da livre exercício profissional. É, portanto, com o intuito 

de assegurar os interesses da população usuária de serviços de saúde e a 

qualidade dos serviços prestados que ora apresentamos essa proposição que, ao 

alterar a Lei do Cooperativismo, veda a existência de cláusulas nos estatutos de 

cooperativas de trabalho médico que sujeitem o cooperado à exclusividade de 

atuação, não podendo, assim, vincular-se a outras entidades congêneres.  

Tendo em vista o inegável mérito social da matéria, pedimos 

o apoiamento dos nobres Pares, de forma a aprovar o projeto que ora 

apresentamos.  

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2.010. 

 

 

Deputado CARLOS BEZERRA  
 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7334/2010 
 

5 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  
 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

Institui o Regime Jurídico das Sociedades 

Cooperativas, e dá outras Providências. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA CONSTITUIÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Do Estatuto Social  

 

Art. 21. O estatuto da cooperativa, além de atender ao disposto no artigo 4º, 

deverá indicar:   

I - a denominação, sede, prazo de duração, área de ação, objeto da sociedade, 

fixação do exercício social e da data do levantamento do balanço geral;  

II - os direitos e deveres dos associados, natureza de suas responsabilidades e as 

condições de admissão, demissão, eliminação e exclusão e as normas para sua representação 

nas assembléias gerais;  

III - o capital mínimo, o valor da quota-parte, o mínimo de quotas-partes a ser 

subscrito pelo associado, o modo de integralização das quotas-partes, bem como as condições 

de sua retirada nos casos de demissão, eliminação ou de exclusão do associado;  

IV - a forma de devolução das sobras registradas aos associados, ou do rateio das 

perdas apuradas por insuficiência de contribuição para cobertura das despesas da sociedade;  

V - o modo de administração e fiscalização, estabelecendo os respectivos órgãos, 

com definição de suas atribuições, poderes e funcionamento, a representação ativa e passiva 

da sociedade em juízo ou fora dele, o prazo do mandato, bem como o processo de substituição 

dos administradores e conselheiros fiscais;  

VI - as formalidades de convocação das assembléias gerais e a maioria requerida 

para a sua instalação e validade de suas deliberações, vedado o direito de voto aos que nelas 

tiverem interêsse particular sem privá-los da participação nos debates;  

VII - os casos de dissolução voluntária da sociedade;  

VIII - o modo e o processo de alienação ou oneração de bens imóveis da 

sociedade;  

IX - o modo de reformar o estatuto;  

X - o número mínimo de associados.  

 

CAPÍTULO V 
DOS LIVROS 

 

Art. 22. A sociedade cooperativa deverá possuir os seguintes livros:  

I - de Matrícula;  

II - de Atas das Assembléias Gerais;  

III - de Atas dos Órgãos de Administração;  
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IV - de Atas do Conselho Fiscal;  

V - de presença dos Associados nas Assembléias Gerais;  

VI - outros, fiscais e contábeis, obrigatórios.  

Parágrafo único. É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994  
 

Transforma o Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica - CADE em Autarquia, 

dispõe sobre a Prevenção e a Repressão às 

Infrações contra a Ordem Econômica e dá 

outras providências. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V  

 DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS INFRAÇÕES  

 

Art. 20. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, 

os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os 

seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:  

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 

iniciativa;  

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços;  

III - aumentar arbitrariamente os lucros;  

IV - exercer de forma abusiva posição dominante.  

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito 

previsto no inciso II.  

§ 2º Ocorre posição dominante quando uma empresa ou grupo de empresas 

controla parcela substancial de mercado relevante, como fornecedor, intermediário, 

adquirente ou financiador de um produto, serviço ou tecnologia a ele relativa.  

§ 3º A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumida quando 

a empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por cento) de mercado relevante, 

podendo este percentual ser alterado pelo CADE para setores específicos da economia.  

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/6/1995) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 21. As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 

hipótese prevista no art. 20 e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica;  

I - fixar ou praticar, em acordo com concorrente, sob qualquer forma, preços e 

condições de venda de bens ou de prestação de serviços;  

II - obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada 

entre concorrentes;  

III - dividir os mercados de serviços ou produtos, acabados ou semi-acabados, ou 

as fontes de abastecimento de matérias-primas ou produtos intermediários;  

IV - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado;  

V - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços;  

VI - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição;  

VII - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios 

de comunicação de massa;  

VIII - combinar previamente preços ou ajustar vantagens na concorrência pública 

ou administrativa;  

IX - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros;  

X - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 

serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 

distribuição;  

XI - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes, preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas 

ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 

negócios destes com terceiros;  

XII - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 

fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de 

serviços;  

XIII - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 

pagamento normais aos usos e costumes comerciais;  

XIV - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 

comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 

cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais;  

XV - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 

ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los;  

XVI - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial 

ou intelectual ou de tecnologia;  

XVII - abandonar, fazer abandonar ou destruir lavouras ou plantações, sem justa 

causa comprovada;  

XVIII - vender injustificadamente mercadoria abaixo do preço de custo;  

XIX - importar quaisquer bens abaixo do custo no país exportador, que não seja 

signatário dos códigos Antidumping e de subsídios do GATT;  
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XX - interromper ou reduzir em grande escala a produção, sem justa causa 

comprovada;  

XXI - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 

comprovada;  

XXII - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura 

dos custos de produção;  

XXIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 

bem;  

XXIV - impor preços excessivos, ou aumentar sem justa causa o preço de bem ou 

serviço.  

Parágrafo único. Na caracterização da imposição de preços excessivos ou do 

aumento injustificado de preços, além de outras circunstâncias econômicas e mercadológicas 

relevantes, considerar-se-á:  

I - o preço do produto ou serviço, ou sua elevação, não justificados pelo 

comportamento do custo dos respectivos insumos, ou pela introdução de melhorias de 

qualidade;  

II - o preço de produto anteriormente produzido, quando se tratar de sucedâneo 

resultante de alterações não substanciais;  

III - o preço de produtos e serviços similares, ou sua evolução, em mercados 

competitivos comparáveis;  

IV - a existência de ajuste ou acordo, sob qualquer forma, que resulte em 

majoração do preço de bem ou serviço ou dos respectivos custos.  

 

Art. 22. (VETADO).  

Parágrafo único. (VETADO).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO 

 

Art. 1º Compreende-se como Política Nacional de Cooperativismo a atividade 

decorrente das iniciativas ligadas ao sistema cooperativo, originárias de setor público ou 

privado, isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido seu interêsse público.  
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Art. 2º As atribuições do Governo Federal na coordenação e no estímulo às 

atividades de cooperativismo no território nacional serão exercidas na forma desta Lei e das 

normas que surgirem em sua decorrência.  

Parágrafo único. A ação do Poder Público se exercerá, principalmente, mediante 

prestação de assistência técnica e de incentivos financeiros e creditórios especiais, necessários 

à criação, desenvolvimento e integração das entidades cooperativas.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 18. A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de 

saúde, da condição de contratado, credenciado ou cooperado de uma operadora de produtos de 

que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, implicará as seguintes obrigações e direitos: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 I - o consumidor de determinada operadora, em nenhuma hipótese e sob nenhum 

pretexto ou alegação, pode ser discriminado ou atendido de forma distinta daquela dispensada 

aos clientes vinculados a outra operadora ou plano; 

II - a marcação de consultas, exames e quaisquer outros procedimentos deve ser 

feita de forma a atender às necessidades dos consumidores, privilegiando os casos de 

emergência ou urgência, assim como as pessoas com mais de sessenta e cinco anos de idade, 

as gestantes, lactantes, lactentes e crianças até cinco anos; 

III - a manutenção de relacionamento de contratação, credenciamento ou 

referenciamento com número ilimitado de operadoras, sendo expressamente vedado às 

operadoras, independente de sua natureza jurídica constitutiva, impor contratos de 

exclusividade ou de restrição à atividade profissional. (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Parágrafo único. A partir de 3 de dezembro de 1999, os prestadores de serviço ou 

profissionais de saúde não poderão manter contrato, credenciamento ou referenciamento com 

operadoras que não tiverem registros para funcionamento e comercialização conforme 

previsto nesta Lei, sob pena de responsabilidade por atividade irregular. (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 19. Para requerer a autorização definitiva de funcionamento, as pessoas 

jurídicas que já atuavam como operadoras ou administradoras dos produtos de que tratam o 

inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, terão prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7334/2010 
 

11 

da regulamentação específica pela ANS. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º Até que sejam expedidas as normas de registro, serão mantidos registros 

provisórios das pessoas jurídicas e dos produtos na ANS, com a finalidade de autorizar a 

comercialização ou operação dos produtos a que alude o caput, a partir de 2 de janeiro de 

1999. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 2º Para o registro provisório, as operadoras ou administradoras dos produtos a 

que alude o caput deverão apresentar à ANS as informações requeridas e os seguintes 

documentos, independentemente de outros que venham a ser exigidos:  

I - registro do instrumento de constituição da pessoa jurídica;  

II - nome fantasia; 

III - CNPJ; 

IV - endereço; 

V - telefone, fax e "e-mail"; e 

VI - principais dirigentes da pessoa jurídica e nome dos cargos que ocupam. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º Para registro provisório dos produtos a serem comercializados, deverão ser 

apresentados à ANS os seguintes dados:  

I - razão social da operadora ou da administradora; 

II - CNPJ da operadora ou da administradora; 

III - nome do produto; 

IV - segmentação da assistência (ambulatorial, hospitalar com obstetrícia, 

hospitalar sem obstetrícia, odontológica e referência); 

V - tipo de contratação (individual/familiar, coletivo empresarial e coletivo por 

adesão); 

VI - âmbito geográfico de cobertura; 

VII - faixas etárias e respectivos preços; 

VIII - rede hospitalar própria por Município (para segmentações hospitalar e 

referência); 

IX - rede hospitalar contratada ou referenciada por Município (para segmentações 

hospitalar e referência); 

X - outros documentos e informações que venham a ser solicitados pela ANS. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º Os procedimentos administrativos para registro provisório dos produtos serão 

tratados em norma específica da ANS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 5º Independentemente do cumprimento, por parte da operadora, das 

formalidades do registro provisório, ou da conformidade dos textos das condições gerais ou 

dos instrumentos contratuais, ficam garantidos, a todos os usuários de produtos a que alude o 

caput, contratados a partir de 2 de janeiro de 1999, todos os benefícios de acesso e cobertura 

previstos nesta Lei e em seus regulamentos, para cada segmentação definida no art. 12. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 6º O não-cumprimento do disposto neste artigo implica o pagamento de multa 

diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) aplicada às operadoras dos produtos de que 
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tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, 

de 24/8/2001) 

§ 7º As pessoas jurídicas que forem iniciar operação de comercialização de planos 

privados de assistência à saúde, a partir de 8 de dezembro de 1998, estão sujeitas aos registros 

de que trata o § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA – CADE 

 

SÚMULA Nº 07, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2009 
  

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE,  

no  uso  de  suas  atribuições,  tendo  em  vista  o  decidido,  à  unanimidade,  em Sessão 

Plenária  de 09.12.2009, por meio do DESPACHO RES/CADE Nº 193/2009,   

FAZ SABER QUE o Plenário aprovou o seguinte enunciado sumular:   

 

“Constitui  infração  contra  a  ordem  econômica  a  prática,  sob  qualquer  forma 

manifestada,  de  

impedir  ou  criar  dificuldades  a  que médicos  cooperados  prestem  serviços  fora  do  

âmbito  da  

cooperativa, caso esta detenha posição dominante”.  

 

REFERÊNCIA:  

PA nº 08012.001204/98-72;  

PA nº 08000.011866/94-84;  

PA nº 08000.014608/95-86;  

PA nº 08000.019008/95-96,   

PA nº 08000.021182/96-15;   

PA nº 08000.023281/97-41;   

PA nº 08000.026711/95-32;   

PA nº 08000.018480/97-28;   

PA nº 08012.007631/97-65;   

PA nº 08012.006248/98-25;   

PA nº 0147/94.  

   

ARTHUR SANCHEZ BADIN  

Presidente do CADE  

  
  

FIM DO DOCUMENTO 
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